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IÊRÍ{ 0E CO'ITRAÍ0 qJE EXriÊ SI rÊLEBnAfi Á PRÉfEITUÊA íírilICIPAL tE
Ê nÀYtsÂ ,!ÀnÇJ§§ tEITE & cIÁ [ÍoÁ., pÁRÁ FóRN€CÍi,IENTO (ONFORIIF

\TSIL ]tis] RUIIE IVTO NA FORI4Á ASAIXO:

OUÂs ES1RÂDá5

o1s(RIl'l1uÀto

pelo Êrêseate lnslr"umânto pô.tlcü]ir de cont.ato, de rtm lãdo pkEÊÊrÍuâÁ |iuirrcrpÂt úG OuÁg EsrnÁDÁ5 -
Ruê dc (o6értio, 23 - centro - ouas E§trad.s - pB, cNgl ne 98.7a7 ,o721qf/a7- 10, neste ato .ePrê3eÓtà.1â
pelà lref€ita I'lyllenã NÀyârr lêandro l{unes, Brôslf€irâ, 9o1te1ra, Fun(lonôr1â Publicâ, resldente e

doiiciliàdâ nà Rrrã Ti^àdênt€s, Sí - Cent.o - Duâs Estradá! - P8, CpF ne 7ú.,],6.85ô-07, Crrteirá dê

Identldãde na 4,2{9.712 SSOS"p8, dorâvrnte sloptesííente COI*ÍRAÍA Í€, ê do qut.o Iádo RÂYSSÂ HÁRglE5
LÊfrE * (1â !ToÀ. - RooovJÂ pB â7t Kí.l 62, sll - zoNÂ RUnÂL - BÊLÉrií - pB, cNpr nc 77.364.8oo/000l-94,
dê.ávânte sihplesBênte coNTRATÂoa, decidl.ao às pàrtes (ontrâtentes assiíla. ô preseíte contratô, c quel
s§ regetÂ pelâs cliusulas e tondicõês sêlulntesl

cLArsULÀ pt:tlErRÀ - oos Ft loÂiEt{Íos:
E§tê côôt.àto dêcorre dá llcltaíão hodall,dàde Pnegão llêtrônlco no à0A24/2025, pro.essâdâ ílos t€.úos dâ
Lei Fede.al no 14.133, dê 1r dê Àbrll de 2021; ieí Coop]e êntat nc 123r de 14 de gêzeíí*,ao de 20e6i
Decreto fedêrâl n. 10624, de 20 dê Setedbto de ?019; Dêc.eto ftuírlclprl n! 75, ê L4 de t4a"ço de 2921;
Inrtruçâo Nornâtivã ne ?3 sEôES/HÊ, de 30 de Setêàbro d" 2672; e 1e81slâção pe.tinente, contidet'âdâs às
âltêràç6es posterioaês des .Êferidâs noroâsr àt quais os cootaátantês estão sujeitos co,tlo te,Íbén às
c1áusuiê5 deste contrato.

CUiUSULÀ sEqJàIÜÀ . oo o!]ÉTo:
C pretentê cont.âto teo por objeto: Âqtrislçôes pàrcelàdãs de coDbustrveis e deriúôdos dlv€rsos, sob útl
raio estàbeLecido de 50 Km de distáncia dá Sede do l.tuniciplo, distár,cia te(nicàEêôt. entendidà .oco
viável panã abastêcineêto dà frotà, pôaâ consuDo no exercíclo finan(elro de 2026.

0 fornê<lftênto deverá ser exêautado rigorosâmentê dê ôcordo coú âs aondÍções expressâ5 ,restq
instrur*ênto, paopostà apresêntadâ, e5pêcificâçôês téanicâs co.regpondentet, pr'ocesso dê licitâção
oodàlj.dadc PrÊgão EIÊt.ônlco nr AOo24lZo25 e irlFtruçôür do Contl.âtênte, do.um€ntor ê!3.5 quê ficàa
fàzendo pà.tes integrartes do presentê cont.ato, independênte de trànscrição; e setá reâlizâdo nã foríã
pà.ce1adn,

cúUsULÁ IERGÉIRÂ - Do vALoR E PREçOS:

o yâlor. tot.l derle cont.êto, a base do preço p.opo§to, é de R$ 1.198.440,60 (Uil r4I LHÃO E Tfi€zElÍToS Ê

I{CVENTÂ E OÍTO IifL € QUÂÍROCÊNTOS REAIS).

DISCRII.II|{4CÃO QIJÁIrID DÊ 9,$&Íiiiro p. totar-
115.090 5,16 7O8.4Os,Oq
§.9€e 6,9S 9á"tu9,*

7@.qe6 6,00 6@.@O,Se
Tot.lr 1.398,499.8ê

cóorGo
1 Di€sel S19
2 oiês€l sSS6

3 Gasoliná Côdun

U IOAOE

Litro
Litro
lit.o

caiusuLÂ QUÂÍTÂ - Do REÂlt STÂÍIE TO Élí sErlÍrDO ESTRrÍO - REÂ]USÍEI
Os preçot iniciÉlnentê contaâtãdos são fixos e iareáJustáveis no pràro de üÍrl õnô coritàdo di dôta do

orçàoento estim.do, êo 1O172/2025.
após o j.nte.regno de uIl âno, e ,ndependêntenêntê de Pedldo do contratádo, os preços iniaiais se.ào
.eãjustádo5, nediantê a aPltrcação, pelo Contràtànte, do sêSuinte p!.rámêtro) êxclusivlnentê pãra às
obrigôções inlciadâs ê concluídas após a ocofênaiâ dà ânuàlidàde: indice Nãcionál de Preços âo
Coasunidor ÀnpLo IPCA-,BGE.
Nos reajustes subsequeí)tes eo ptineiro' o lnteraêgno nini,no de um àno se,"á contac,o a partir dos efej.los
ílnênaêiror do úItino reaiuste.
No ca3o de ataâso ou não dlvulgàção do indi.ê dê reejustànênto, o contratante pôgà.á ão Cont! àtôdo â

ií3po.táncia calculada pela ú1tina vár.iaÇão .onhecidà, .liquidando à diferençô .orrespôhdentê tio lcgÕ
sejã divulgàdo o índice dêíinitivo.
tias afe..Íções íinai5, o lndice utllizado pârê reaiustê será, obri.gatorlàhenter o deíinitlvo.
ca5o o Índlce estabeleclrÍo para reàJu§tâmento venha à ser êxtlnto ou de qualqirer fofina nào po§$ô 

'lnlrser utilizido, 5erá âdotado, en slbstituição, o que vj,êr ô ser deterbinêdo pela legi§làÇàc então.r1
vigor,
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l{á ru38n.lã dê Í}rpvl !ãô 1êgàl qaêntô 3ã Ínr*A]u3tàentO dO Ptleao do vàlof ie$ânesc.l l, sl pàrà far*r fàcr) âíi rÊàJrJrtê
l, ê€ifo3t§ âo pedldê de.e

dê àt§ ufi hâ5, (rntado d

ent6! Fsr nêlo dd tê.llls ôd1ttvo, rfgletrú dã yar!ái$ô di)
da prêços Fodêrâ ser rqqlizâdo pôr rl€rpl§! âpâ$tllá.
stâbsleciinentÕ do êqull lbrlo €(onôBl{*"r:nãôcêt!'4, quâfdo rí,
â dôtã do {.}rnÊçirrento dà do(rrí}êítlção (ôilrr.betótrâ de fâtQ(li 1n{á1(L!t6vê1, observâdô3 ãr dlepgslíõpr d$t Ártç, 124 à 126,,:;rr"rrtru", oQ con§êquên

da l6i 14"i3

I

criu§ür.Â srl rÀ . 0À 00râ{Âôr
Á§ dÉsFesà§ aüferãa po. .§nta da ssgslntê dotsçáo, constlhte do orçáfrsrito vigrnte:
nêturÊo§ não vinrül§do§ dr I(p€s{orj
fxê.cl(io 2ââ6
Ôt.eB
92,aê
ô3 .ê0
t|4 

" 
ga

05.üa
a6 . 811

Él.sÊ
Ê8. AE

Ê-o .êB
l.Ê. âa
11.ôO
12. ÊÊ

5@-
5@-
§60 "
:ôê "
5@-
500 -
5AO -
500 -
s80 "
5W-
5@-
500 -

{LÁusum sExrA - D0 FÀGÀti€flÍor
Ô pà8anlênto sel"é €fêtuado nsdlênte piô(esso regular e eo obrervâoaía às norilag e proa€dj,meritos aíôtadog
pêlê (ontrêtãnte" beÍtl coBo âs dirpo§tçôes dÕs Ârts, 14x ã 145 da Lei 74.]11121; da seg$iôte líaíêirà:
pâ,'! ccôffer no prãzo de trirta dias, (ontados dr p€r"iodo dê ã.li$p1enêflto.

CLfuSULÂ SÊrI§Â - §§ pFÂzo E DA vÍGÊr.clÀ:
o pr'â2o i!árifia pêrâ ê exêcuçáo do objêto ôná .ontratàdô, quê adúitê prorrogrçáo nas condlçôeÉ e o prà?ê
$áxiso dê entrêga dç obJeto oaa rontnatãdo) quê ãdoit? prorrogaÇão nã5 Éondiçôe§ e hip6têtes paevistá§
nâ Lêi L4"13f,/21, está ãbâixo indicâdo e sêrá .onsidêrâdô da erissão do pedido de corplâ:
ê - Ent.egã: I (ü§l) d1á.
a vigêncla do prêsente çontrato sêrá deterüinãda i 11 (onze) me5es, conaide.adt d, dôtã de 5uà

assiràtrrraj ehceirando-se ê$ 17/1212A26i podendo ser pror.ôgadà, nâs hipóte9e5 e nos temô5 dos Átts '
xO§ a 114, d. le1 14,133/21,

clfuSul.À o,TAYÀ - DÃ5 Ô8RIGÂçôGS DO COI'IT8ÂTA'ITE:

3 - Efêtuàr ô pãgãft€oto reJstivo êo fo.necinehto e{etlvãnente rêâli?ãdô, de acofdo .ofi as aesp€c!Íva§
clér§!Lâs do preserlte contrato;
b - ptopoa(ionâr ào (ontrãtâdo todos os &eios nêces§ários Para o fiel forn€cl&éntÔ contrêtâdo;
( - Notificar o Contratado sobre qüalquêr l.regulafidnde ê.rcnntrãda qaantô à quâ1trdade de pnodlltô
+ornecido, eÍercendo â rlais a,Íp1a e completa fisaalização, o quê í5o êxihe o contratado de suês
rê§pon§àbj.lidades contratuôis e Legêisi
d - 9elignff represêntêItes co$ atribuições de Gestor e Fiacãl dêste cont.ato, conÍorae rêqul5i1ô§
estabê]ê.idos nã Àoííã viêênte, ou pelos aêspêctlvos substituto§, êspecialnêíte parã coôrdênêr a9

Êtiaidades refâcioradãs à fiscalização ê acofipônhãr e flsaâ1j.2à. â 3úâ êxecução, retpectivãf/Pntê,
pe nltidã a contratêção de tercelros pãrâ ãssistênc1â ê sub6Ídio dã fi§câ112êção .or]l lnforríràções
pertiÍ!êÍltês ô essê atrlbtllçãoi
e - Observár, em aoopatlbilidadê coil o objeto dêstê coôtrato, ãs disposiçôes dos arts. 115 â 123 da Lei
a4,13 21.

4LiqJÍJLâ ISI{À - oÀ§ o}RÍGÃçíES DO üO$T[ÂÍÁD0:

a - Exêcutar devidamentê o forneci$ento descrito nê çIáus!14 corrcspondeÍte do pFesêflte cÔntrôto,
deúÉio dês o€Ihores paí.àrctrps de quãlidâdé e§tàbelêcidos par? o rã,!10 de ãtividade r'eXaci.ônada ôo

obieto Éontaêtuâ1, com observãncia à06 prãzoq estipulados;
b _ Regponsàblllzar-ge pôr todos os ônu§ e obrigâçõês (oncê.nentes à lêgi31aç3Ô fi§câ], divll,
talbutá.iâ ê trabalhista, beln como pet" todas as despesâs_.e cottp,'anlssos âs§!§ii.dôs, B q{ôLq{er tit,llô,
perante seus for{êtedores o! terceiros erí r.zão dâ êxecução do Ôbjeto contratâdoi
4 - flAnter pa€posto (apêcitado e ldôner' acêito pê1o contratôotê, quôndo d3 êxeêuÇão dÔ cÔntaâto, que o

aepreS€nte integt?loerlte en todos 05 seus êtos;
.l - pêr$ltlr e fâcitltar ê íL§calizôção do cont.atante dÊvendo prestã. o§ informêr e êeclare{i,rlent§§

soli(ttados;
e ^ Será respcnsável pêlos danoâ anosados dlrêtâme.lte âo Co,ltrâtãôte ou a têacelrôs, decôaientes de suã

{qlp, ou dolo na eJ(ecr.içso do conttôto, rãâ Éa(luindo au redulindo e§§à rêtp§nsàbllldade a fiscôliiaçã§
ô! o ê4ê§Fânhà$eít§ Pelo ór8ão interersêdoi
f - hão ceder, trrnsfêrlf ot] §ubcontfatat, no todo âu em pafte, o Ôbjêto delte instrqoanto, seln o

co§hetiaênto e a dêvldã autgr'iz?íàg expre:sa dr: ContratÀntei

- 44,1?:.1@?.2064
- o< , 1??. 1092. ,gá5
.64.1?2.X08:.2009
. 12 .361,1662 , ?â1?
- :?.812,2603.?O1A
- 11 , 39:, 269' . 202 2
" rê . 301 . ?Êô1. 2026
- ls .451 .l€êX, 20:3
' 26 -?82.16Ar.2á35
- 68 .2ê3 . lâô6 . ?S40
- â8. 12:. 2ê96. 2044
- 20.6ê6 .2007 , 20§2

3.!.9ê.!ê,61i
t.3.9s.3ô.01;
i.3.9s.3S.eli
4.3.99,36.61;
3.3.96.:ê.6r;
3.r,96. ?0,01;
3.,.90"36.el;
!.3.99, r0.81i
3.3.9A.3ô.AX:
3.:.9€.30.0í.;
,.3.9e,30.6r;
3.3.96.30.01,
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PÊevldêncl. §grlal úu pol.â tÊrendlr, bêú Çoüo as rés.rvas de .argoe previStâ5 eã outrl5 no

I ' l{àntâr! iursnt§ I vi8êm{r dD (Írntrato, em coôpâltblUdrdê (ôí, ,s obrigaçõê6 âr3eâtldá§, to
(ondlçÕê5 d! htbtlitàíro ê q!rà)lflcação rxlBldôs no rerD(ctlvo oro.A§tÍ' llcltátó,'lô' 6Pt'êgent'
C§ntr.tãnte ç,s rlo(uínento. ne(e§:árlD§r seúprê quq §ollcltádo:
h - Cun rtr â fltervi de câr'8ol prêvlrtâ !n lel para prssoa cofi deftclêntlô, p.rà rÇabillt

ssl,âci{idst, ào }on8o ire td. § axe(uÇgú do (ontráto, e senrprê que soúcltEdô pelo contratnnte, dever
corprsvàr 0 §üíprlÍÉnto Íressa }esênvâ de cârgog, coa a lndl(sçlo dôs enpreg.adt r quê preeíchlreo á5

.êfcrldâs vtíi!;
t " Õbser.verl ànl c.fipatlbutdàdê (or! o obJÉto dêste cont.itor as dlspoíIçães dor Art'. 115 â 12] dâ Lei
1ê.1:!,lzt ,

clÁos{rlÀ oÉ($tÀ - gÀ ÀtrEMçfu E E)firMiô:
tste (§ntfato Poderá ler alterado .oir â dÊvidâ Ju5tiflcatlva) unlldteràlaênté pelo Contratãnt€ otr po'
âcôl^do ant!'e as pãtte§, nos casos e condlções prÀvista: nos Arts, 124 a 1J6 e su, ertlnção, for'íâln6nte
nôtlv.dâ nos ã0tos dô pro(€sso, assegurados o .ontrrdltôrio e B âúpla dêfesà, oçor^.erá nat hlpáte5es e

dtsposlçõer dos Àrt5, 1!7 â 119, todos da Lel 14.133/21.
Nât a]tê.àções untlàtêràlt á qüe sê rêfere o líciso I, do cãput do Áat. 124, da Lei 14'73'127' o

côntratido sêrá obrigado á ãcêitaa, nas nesnas condrçõêr contratuáis, acréscimo§ ou supre§!õês quê se

fizei'en nas cohpres, de atê o r€spectivo linite fkado no art. 125, do mesío dlplofià Iegal, do vtlo'
inlclàL atuãlizado do contrãto. Nehhum acrêschlo ou supres!ão podárá erceder o liííito eÉtabelec'do'
ealvo ã6 supí\essõês re§ultahtes dê aaordo cêIêbrâdo ent.e os contrâtànte9.

CLAI'SULÂ DÉCITÀ MIüETRÀ. OO iEIEEI EI{TOI
Exêcutàdà à presentê cont.ãtaçãg e observadis as coodições de adlÍíplemento dãs obrlgãções paÇtuâdas,
pr'oaedlBêntos e côndiçõês para rêcebêr o seu objeto pêIo aontratànte obedecerão, (onfornÉ o caso,
dÍsposiçõê§ do Art. 140, da Lei 14.13!/?I.

cLÁUsULÂ DÉcIüÂ sEGlI{oA - DAs PEITÂLIoÀDES:
Ô 1icítônts ou o côntnatôdo será .espohsabilizado adúinist.ativaúente, facultadà a óelesa oo 9ràzo
1e8ô1 do inte.essâdo, pelas infr.ções previstas no Ârt. 155, da Lêi 14.1?3/2f e serão àp1Ícadas, na
fóimê, condiçôes, 

"ejra's, 
p"uzos € procedlnentos deflnidos hos Arts. 156 a 153, dc lr€íno dlplomâ 1êgã1,

ãs seguÍntes sânçõês: ã - àdventê0cia êplicadâ êxcflsívámênte pe1â lnfràçâo âdninistaatlvâ de dár càusâ
à inexecução parciàl do contràto, quêndo não sê justifiçâr a inpô51ção de penatidàde ,nôis gaave.; b _

hulta dê itoaà de O,5X (zero vÍrgulã cln(o por cento) ãpli<adâ sÕbre o vãla. do cont.ôto, por drâ de

atràso inju§tlficedo hâ êxecrrção do obJeto da contratàçãoi c - fiu1tê de 10Í (dez pot cento) sob.ê o

val.oi dô contrato por qualquer dâs infrações ãdministrâtivas p.evlstas no terê.ido A.t. 155; d _

inpedinênto d€ l.ialtar e contata. no ámblto cÍà admj.nistrãção Públicà dtretã e lndireta alo ente
fêde.êtivô quê tive. aplicedo ô sanção, pelô prâzo oáxilno de três aoos, âplicadâ ào .€sPo^sável Pêlas
iô*r3ções administr.tivas prêvistas nos incisos IÍ, III, IV, V, VI e VÍI dô cãptrt do .eferido A.t. 155,
quêndo não se justificâr a j.mposÍção de penêlidade mãis gràve; e - declaràção de inidoôêidade para
lialtêr ou contratar no ánbito dâ Âdirinistração Púb1ica dtretá e indÍrctâ de todos os entet
federâlivês, pelo prazo fiinj.mo de três anos ê íáxiho de seis ahos, aplicadâ ao aesPonsável pe1à!
j.Ff.:ções àdninist.àtivâs previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do cãput do re{e.ldo Ârt. 155,
beo corro pelas inf.ôçóês âdirinistrãtivàs prevlstas nos incisos II, I1I, Iv, vi vI ê vÍr do caput do

úesDo artigo qle justiflquefi a lmposição de penalídade hais 8ràve quê e sànção referi.da o § 4c do
refecido Â.t. 156; f - aplicáção cufiulàda d€ outras sançõês prevlstâs na Lêi 14.133/21.
Se o velor dá lltrlta ou indênização devida não foa aecolhido no ptâzo de 15 di.as após a comunicaÇão ao

Côítrâtâdo, será àutonaticao€ntê descorÍtado da prirelra parcela do pâgâhento a quê o Contratado vier a

fôier ju§, acresaido dê juros motâtórlor de 1Í (um por cento) ao mê§, ou, quândo for o càso, côbrâdq
júdiclalmente.

clfusuÂ oÉclnÂ TERGEInA - DÂ coltPE tsÂçÃo FrtaÂrlcÊrRÂ:

Nês casos de êyentirais âtaasos dê pagamento nos têrnlos deste instruoento, ê desde que o Contratado nào

tênha côncoarido de alguoa foama parâ o âtràso, será adr.titidã a coinpensàção fin3nceira, devi.da dêsdê a

datô liftite fÍxadá pôr, o pal,ãmento até ô datà ao.aespondêôte ão êfetlvo pâgâhênto dã pàr.e1a. os
en<argos norâtó.ios devidos en razão do atraso no pagaoento serão calcuLados com utililagão da seBlinte
,órnula: Ell - l{ x VP ,I, onde: Elt - encargos ooràtórias; l',1 = núoero dÊ diãs êntrê a dâta prevista pa.à
o pagaheíto e a do efetlvo pagameoto; VP = valor dâ par(e1â à aen pà8à; ê f. indice de compensàçào
Íinànaeítà, assim apu,"ado: I = (TX + 1OO) + 365, sendo Tx = per.entuâl do IPCA_I8GE âclrnulàdo nos
ú1ti6os dçze ,neses ôu, na gua fâIta, ufi novo índi€e adotado pelo Governo Fêdetál quê o sobstituà. Nà

hipótese do refêrido íIdi(e estâbelêcr.do para a cotPênsação flnanceira venhà à s€r extinto ou dê
qlralque. forma não possa Ínal5 ser utilizádo, sêrá àdotàdo, êB tubstltuição, o que vig. ã ser
dcteríÍnado pela legislâção então en vigor.

(LÁusulÁ BÉcrm grÂslÂ - ols osnrcAçõÉs PEnÍr ÊrlÍEs À lGPo:
á - Ás pârtes coíltratantes dêverão cu,npria a Lei n! 11.709, dc 14 de Àtosto de 2914, q{le é â Lei 6êaâ}
rie proteção d€ Oados PeSsoals LGPD, qlanto â todos os dàdos petsoáls â que tenhàm âcesso em aàzão clestê
coatrato, LndePêndentefiente de declaràção ou de aceltação exPrêssÀ.
b - os dâdos obtidos sqnêntê poderâo ser utilizâdos para âs flna]ldades que iusti.ficarêllt

À+b o

t) L

,GA Õ
o

dê açordo coB ã boi-fé ê çotD ôs prln.rplos do Art. 60, da !êi 13.169/18
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< , f vsdâdó o cêlrFâatl lhslneotô (oô t.rlflror de quàlquar.ràíJt ohtlda,le1.
Csnstltul atrÍbllltlo do (ontr.t&ío orlrot trl ê trtJôàr sêrrs êíitp.,*gàdoir írúándÍr .for o crsô,dêvere!, roqutíitôs e rérFonràbll id.dên de(.x. I l'l ||::

Ó contfàt.fitê devetá §êr lhfôrBado,,lo
sult{,p!r.çàa fl.Badcs ou que vênhafi à ser a?leb

O (ontritado devé1.á etlgir dê suboreràdo. 05 e subrortratsdog o rurípalrEnto dos dEv?res da pfígeí,la
cléurulr. pêrrnineçeôdo intef,ràlii!nte fCsDoI!á vcl par gârá.ltlr sur obsprvància.ô (ohtrrtsnte lxrderá .eill!ãr dlllÍán( lâ pâtá ,ferlr o ruÍip.lÍEnto dest, (1áusula, dsvefido o

i - Íeminado o tràtã.Ento dos dêdos no5 terio, do Art, 1!, é daver do Contratado eliminá_lo9, (ofr

:1.::!:,!r: hlpótesês d-o art. 16, à,úos da Lel tt,taslte, inlrr"a" aquetas e,n quê houver nê(É!§idadê
'lê Êuarclà de docuhêntaçâo Fãrâ flDs de {ortprovâção do cunirinento de obrlgàçôes legals ôu aont.à!üáis e
sonlortt€. enquânto não prêtarltts es!âs ot algêções.j - os brncas dê dsdoi fsrrrâdos â pârtlr d-a oxecução do objetô destê contrato, nÕtãdâr€nte àquetes que§e 

.p,'oponhôn a §.nazenar didos pessôôls, devgn lei *aniido, 
"a 

snblêntê vlrtúal coht.olado, coftrc8istrô lndivlduàl .àstf€ável de tratá.íentós reâllzàdôs, conforíê Ârt. 37, dâ Lei 13.709/La, cop\ rãóa
llillll-d".1: horá.io ê reeistro dr íinâIidrdê, p""; ;f"ir; ;" .;;pon sabn iz aÇão, .o caso de êvEntuái5
ot!1t§Ôes, 

- de§vÍos ôu àbusos. os refêaidos bancos de dados diven ser deselvolvldos e,n foflnãto1nrêroperáve], 3 fID de 8r.ântlr a rêltillzãçâo desses dedos pêlo cont.atante nàs hlpóteses prevlstâsnã LGPD.

I^:-3-f:"t:':",t"ltrãto.está- suJêlto a ôlterações nos procediúentoÉ pertineôtes ao tratínento de dâddspes9oáls, quândo indlcado per. autoFidldê coopetenie, em esp4(iôl e,qutorldade Í,iãcioôsl de prôt€ção dêDados, por íneio de opinióes técnlcas gu reco{rendslõês, edLtad3, nà formâ da LGpO.

clÁusuLr DÉcrÍ,IÀ qrltlÍÂ _ m Foro:palô dirl[lil' âs q!êstôes dêcotrêntês destê contrato, es partes elegem o Foro da conarcá de Guaaãbiaà,

I:,Y-i!]]i.t de pleno âcordo, fol lavrado o presente contrâto em 02 (duôs) viàs, o qual vai .ssinádop€.Iês pârtes e por duas testefiunhas.

{antl. âtâdÉ ôttndÊ. Drsôtâíente evrntual§ pedldos de (ofiprÇvêçáo fo.íulador,i O Cohtrôt§do d§vêr á prcstôr, no prâro lixâdo p{lo Contritante, p.orro*ávÊl hedlantê Justlfl{átiva,quslsqüêr iníorinâçõe§ a<er(â dos dado§ pessoais pàrâ curnpaÍalnto dâ LGPD, 1nc1!91ve quanto a êveôtual

Ouàs Estaada§ - PB, q7 dê )aneíto de 7026.
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